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COMISSÃO DE POLíTICA GERAIS

PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA LOM N9 OLI2O25

Trata-se de proposta de emenda a lei orgânica ia ns Ot/2025, de

iniciativa do poder execuüvo Altera o arügo 79 da Lei Orgânica do Município de

Pitanga para disciplinar a cessão de servidores entre os órgãos da Administração

Direta, da Administráção lndireta, entre o Município, a União, os Estados, outros

Municípios, incluindo seus respectivos Poderes Executivos e Legislaüvos, e entre o

Poder Execuüvo e o Poder Legislaüvo Municipal, bem como dispor

alternativamente, sobfe a possibilidade de cessão para entidades privadas sem fins

lucraüvos.

A proposta veio acompanhada dos seguintes documentos:

'- Proposta e justificativa;

- Comprovante de realização de audiência Pública;

- Parecer comissão de constituição e Jusüça;

- Parecer da comissão de Finanças e Orçamento

É o relatório.

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste

irregularidades quanto a matéria que a referida Comissão compete.

Desta forma, opino favoravelmente à sua TRAMITAÇÃO.

É o meu voto.

Sala das Comissões, 05 de maio de 2025

João EdivalAramoni
. Relator
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